
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº        de 2007 
(Do Sr. Marcelo Serafim) 

 

 

Solicita informações ao Senhor Ministro 

da Fazenda, no âmbito da Receita 

Federal,  acerca da adesão das micro e 

pequenas empresas ao Supersimples no 

estado do Amazonas.  

 

 

Senhor Presidente, 

 

Com fundamento no art. 50, § 2º da Constituição Federal e 

no art. 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a Vossa Excelência 

seja encaminhado pedido de informações ao Senhor Ministro da 

Fazenda o seguinte pedido de informações: 

1. Qual o número de micro e pequenas empresas que 

aderiram ao Supersimples? 

2. Percentualmente, o que esses números representam? 

3. Há previsão de abertura de prazo para novas adesões? 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Simples Nacional é um programa que unifica tributos 

federais, estaduais e municipais para micro e pequenas empresas. 

Neste mês de agosto encerrou o prazo de adesão a esse 

programa que pretende beneficiar 1,5 milhão de micro e pequenas 



empresas que poderão reduzir a carga tributária. Entre os grandes 

beneficiados pelas mudanças, estão os prestadores de serviço. 

A redução da carga tributária para categorias já incluídas 

no Simples Federal será de 15% a 29%. As novas categorias de 

prestação de serviços que serão incluídas no Supersimples poderão ter 

uma redução de 45% em relação à atual carga tributária. 

No sentido de acompanhar os resultados do Supersimples e 

seus reflexos nas micro e pequenas empresas do estado do Amazonas é 

que essas informações são de vital importância.  

 

Sala das Sessões,  em            de                   de 2007. 

 

 

Deputado Marcelo Serafim 
PSB/AM 


